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RESOLUÇÃO Nº 006/89 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UFPI 

Autoriza a criação do Curso de Bachá: 

relado em Ciências da Computação. 

O Reitor da Universidade Federal do Piauí e Presidente do 

Conselho Universitário, no usocde suas atribuições, tendo em vista a 

decisão do mesmo Conselho em reunião de 30/08/89 e, considerando: 

- o Processo nº 23111.005101/89-10; 

e RESOLVE: 

1) Autorizar a criação do Curso de Bacharelado em Ciên 

cias da Computação. 

2) Aprovar o Currículo mínimo do referido curso, que pas 

sa a ser parte integrante da presente Resolução. 

, Teresina, 06 de setembro de 1989 

CHARLES CAMILO DA SILVEIRA 

N Vice-Reitor no 

exercício da Reitoria 
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